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Moção
 

A presente moção tem como objetivo homenagear os 50 anos da Associação Brasileira de Shopping
Centers – ABRASCE, fundada em 15 de outubro de 1976, em justo reconhecimento à sua relevante
atuação institucional e à expressiva contribuição prestada ao desenvolvimento do setor de shopping
centers no Brasil, segmento que, ao longo de cinco décadas, consolidou-se como importante vetor de
dinamismo econômico, geração de empregos e desenvolvimento urbano, com especial destaque no
Estado de São Paulo.
 
 
 
Ao longo desse período, os shopping centers deixaram de ser apenas centros de compras para se
afirmarem como espaços multifuncionais, voltados não só ao comércio e aos serviços, mas também à
convivência  social,  ao  lazer  e  à  cultura,  acompanhando  as  transformações  da  vida  urbana  e  das
demandas da população.
 
 
 
Esse  protagonismo  mostra-se  especialmente  evidente  na  região  Sudeste,  que  concentra  332
empreendimentos, distribuídos em 122 cidades, evidenciando a capilaridade e a relevância do setor para
a economia e para a vida cotidiana da população.
 
 
 
No Estado de São Paulo, esse impacto ganha dimensão ainda mais expressiva. São 197 shopping
centers, presentes em 75 municípios, atendendo população superior a 46 milhões de pessoas. Esses
empreendimentos somam quase 6 milhões de m² de Área Bruta Locável (ABL) e recebem mais de 162
milhões de visitantes por ano. Além disso, o setor reúne mais de 38 mil lojas e responde por mais de 360
mil empregos diretos, contribuindo de maneira decisiva para a geração de renda, o empreendedorismo e
a vitalidade econômica paulista.
 
 
 
A força desse segmento também se reflete em sua expressiva participação econômica. Apenas na região
Sudeste, os shopping centers movimentam cerca de R$ 113,9 bilhões em faturamento, consolidando-se
como importante  vetor  de  arrecadação,  investimento  e  dinamismo econômico.  Nesse  contexto,  a
ABRASCE tem exercido papel estratégico na organização, representação e modernização do setor,
promovendo inovação, sustentabilidade, inteligência de mercado, disseminação de boas práticas e
interlocução qualificada com o ambiente regulatório. De acordo com o Censo Abrasce.
 
 
 
Cumpre destacar, ainda, que a associação atua como elo entre os interesses do setor e o ambiente
regulatório, contribuindo para o fortalecimento institucional de um segmento de ampla capilaridade e
elevado impacto econômico e social. Ao completar 50 anos de existência, a ABRASCE reafirma seu papel
como agente estruturante do setor de shopping centers no Brasil, celebrando não apenas sua trajetória
histórica, mas também sua contribuição permanente para o desenvolvimento urbano e econômico do
país.
 
 
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, aplaude a
Associação  Brasileira  de  Shopping  Centers  –  ABRASCE,  seus  dirigentes,  associados,
colaboradores e  parceiros,  pelos 50 anos de expressiva atuação,  em reconhecimento à  sua
relevante contribuição para a geração de empregos, o dinamismo da atividade econômica e o
fortalecimento de espaços que, além de impulsionarem o comércio e os serviços, promovem a
convivência social, a cultura e o lazer da população do Estado de São Paulo e do país.
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